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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

	OBJETO: Credenciamento de instituições especializadas para a prestação de serviços de acolhimento institucional de longa permanência, em regime residencial, destinados a pessoas idosas, pessoas com deficiência e, quando tecnicamente indicado, pacientes com transtornos psiquiátricos, nos termos da legislação vigente, em Instituições de Longa Permanência – ILPIs.

	

	1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

	Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

	O Município de Paverama/RS enfrenta demanda permanente e crescente relacionada à necessidade de assegurar acolhimento institucional adequado a pessoas idosas, de ambos os sexos, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, que se encontrem com vínculos familiares rompidos ou fragilizados e que apresentem diferentes graus de dependência funcional, classificados nos graus I, II e III, conforme avaliação técnica dos órgãos competentes da área da assistência social e da saúde.
Trata-se de situação que envolve parcela da população em condição de elevada vulnerabilidade social, cuja permanência no ambiente domiciliar se mostra inviável ou insuficiente em razão da ausência de suporte familiar, da limitação funcional, da dependência de terceiros para a realização de atividades básicas da vida diária ou da necessidade de acompanhamento contínuo. A inexistência de acolhimento institucional adequado expõe essas pessoas a riscos concretos, tais como negligência, abandono, agravamento do quadro de saúde, isolamento social e violação de direitos fundamentais, circunstâncias incompatíveis com os deveres constitucionais atribuídos ao Poder Público.
Sob a perspectiva do interesse público, impõe-se ao Município o dever de assegurar proteção social integral, cuidado contínuo e condições dignas de existência às pessoas idosas em situação de vulnerabilidade, em consonância com os princípios da dignidade da pessoa humana, da proteção social, da continuidade dos serviços públicos essenciais e da prevalência do interesse público primário. O acolhimento institucional, nesse contexto, não constitui medida acessória ou eventual, mas sim instrumento essencial para a efetivação das políticas públicas de assistência social e de proteção à pessoa idosa.
O problema a ser enfrentado não se limita à mera oferta de vagas, mas envolve a necessidade de disponibilização de serviço contínuo, tecnicamente qualificado e estruturalmente adequado, capaz de assegurar moradia assistida, cuidados permanentes, acompanhamento individualizado e suporte multidisciplinar às pessoas acolhidas. Trata-se de serviço de natureza complexa, que exige infraestrutura física apropriada, ambientes seguros, acessíveis e salubres, bem como equipe profissional capacitada para o atendimento de pessoas com distintos graus de dependência, inclusive aquelas que demandam cuidados intensivos e atenção permanente.
Registra-se, ademais, que o Município não dispõe de estrutura física própria apta a executar, de forma direta e integral, esse tipo de serviço especializado, circunstância que impõe a necessidade de contratação de terceiros devidamente qualificados para a prestação do acolhimento institucional, de modo a garantir atendimento suficiente, contínuo e compatível com a demanda existente. A ausência de solução adequada compromete não apenas a eficácia da política pública, mas também a segurança, o bem-estar e a dignidade das pessoas atendidas.
Além disso, a experiência administrativa recente demonstra que a solução adotada deve ser capaz de assegurar efetividade prática à política pública pretendida, com oferta suficiente de serviços e capacidade de absorção da demanda municipal, sob pena de esvaziamento da ação estatal e de prejuízo à continuidade do atendimento. Tal circunstância reforça a necessidade de planejamento adequado da contratação, com definição clara das condições necessárias à prestação do serviço, de modo a assegurar sua viabilidade, qualidade mínima e aderência à realidade social e econômica local.
Diante desse cenário, resta evidenciada a necessidade administrativa de contratação de serviços especializados de acolhimento institucional de longa permanência, como medida indispensável para enfrentar o problema público identificado, assegurar proteção integral às pessoas idosas em situação de vulnerabilidade e viabilizar a continuidade das políticas públicas de assistência social no âmbito do Município de Paverama/RS, em estrita observância ao ordenamento jurídico vigente e aos princípios que regem a Administração Pública.



	2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

	Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A contratação ora pretendida encontra-se devidamente prevista e alinhada ao Plano de Contratações Anual – PCA, aprovado para o exercício correspondente, evidenciando sua compatibilidade com o planejamento institucional da Administração Municipal e com as diretrizes estratégicas relacionadas à política pública de assistência social e proteção à pessoa idosa.
O registro da demanda no PCA decorre da identificação prévia da necessidade de manutenção e continuidade dos serviços de acolhimento institucional de longa permanência, considerados essenciais para o atendimento de pessoas idosas em situação de vulnerabilidade, conforme análise realizada no âmbito do planejamento das contratações.
Registra-se que a Administração Municipal, no exercício de sua atividade de planejamento, procede à revisão periódica de suas contratações, considerando a dinâmica das demandas públicas, a execução contratual anterior e a necessidade de adequação das soluções adotadas às circunstâncias fáticas e normativas supervenientes. Nesse contexto, a inclusão da presente contratação no PCA reflete a necessidade de reavaliar e estruturar nova solução contratual apta a atender, de forma adequada e contínua, as demandas existentes.
Para fins de transparência e controle, as informações detalhadas relativas à previsão da contratação encontram-se disponíveis no Plano de Contratações Anual publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Paverama, no endereço eletrônico correspondente.



	3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021); 

	A solução a ser adotada para o atendimento da demanda de acolhimento institucional de pessoas idosas deverá observar requisitos mínimos que assegurem a adequada prestação do serviço, a proteção integral dos usuários e a compatibilidade com as diretrizes das políticas públicas de assistência social, saúde e proteção à pessoa idosa.
Considerando que o objeto envolve o acolhimento institucional de longa permanência de pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, com vínculos familiares rompidos ou fragilizados e com diferentes graus de dependência funcional (graus I, II e III), a contratação deverá recair sobre instituições que atendam, de forma cumulativa, aos requisitos essenciais a seguir delineados.
As instituições prestadoras do serviço deverão possuir regularidade jurídica, administrativa e institucional, estando devidamente constituídas e habilitadas para o exercício das atividades de acolhimento institucional, em conformidade com a legislação vigente, com as normas aplicáveis às Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPIs e com os regramentos emanados dos órgãos de fiscalização e controle competentes, notadamente da área da assistência social, da vigilância sanitária e da saúde.
Deverá ser assegurada a existência de infraestrutura física adequada e compatível com a natureza do serviço, contemplando ambientes seguros, acessíveis, salubres e adaptados às necessidades da população idosa, inclusive daqueles com limitações físicas, sensoriais ou cognitivas. Os espaços destinados ao acolhimento deverão observar padrões mínimos de habitabilidade, higiene, conforto, acessibilidade universal e segurança, preservando a dignidade, a integridade física e o bem-estar dos usuários durante todo o período de permanência.
A prestação do serviço deverá contar com recursos humanos suficientes, permanentes e qualificados, compreendendo equipe técnica e de apoio compatível com o número de pessoas acolhidas e com os graus de dependência atendidos, assegurando acompanhamento contínuo, cuidados básicos, suporte psicossocial e atendimento adequado às necessidades individuais. A composição da equipe deverá observar as exigências legais e normativas aplicáveis às ILPIs, bem como as boas práticas reconhecidas na área da assistência social e do cuidado institucional.
As instituições deverão dispor de recursos materiais, mobiliário, equipamentos e insumos adequados à rotina de acolhimento institucional, garantindo condições apropriadas para alimentação, higiene pessoal, cuidados diários, mobilidade assistida, lazer e convivência, bem como para o acompanhamento das condições de saúde dos usuários, observadas as normas técnicas e sanitárias pertinentes.
É requisito essencial que a prestação do serviço se dê mediante procedimentos, rotinas e fluxos de atendimento previamente organizados, capazes de assegurar cuidado contínuo, acompanhamento individualizado e respeito às condições de saúde, limitações funcionais e especificidades de cada pessoa acolhida, promovendo atendimento humanizado, integral e compatível com os princípios da política pública de assistência social.
As instituições deverão, ainda, demonstrar capacidade operacional para atendimento contínuo, inclusive em situações emergenciais ou de agravamento do quadro funcional dos acolhidos, assegurando disponibilidade permanente de suporte institucional, sem solução de continuidade na prestação dos serviços.
No que se refere à localização do estabelecimento de acolhimento, deverá ser observado o requisito de distância máxima em relação ao Município de Paverama, conforme previsto no edital anterior, como medida necessária para assegurar a viabilidade do acompanhamento técnico, administrativo e social por parte da Administração Municipal, bem como para facilitar o contato institucional, a fiscalização contratual, o eventual acompanhamento familiar e a preservação dos vínculos comunitários dos usuários. Tal requisito não se destina à restrição indevida da competitividade, mas à garantia da efetividade do serviço e da adequada gestão da política pública.
As instituições prestadoras do serviço deverão adotar mecanismos mínimos de gestão, controle e registro das atividades, de modo a permitir o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução contratual pela Administração Pública, assegurando transparência, rastreabilidade das informações e cumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo do respeito à privacidade e à dignidade das pessoas acolhidas.
Deverá ser assegurada, ainda, a observância de práticas éticas, de respeito aos direitos humanos e de proteção integral da pessoa idosa, vedadas quaisquer condutas que importem em discriminação, negligência, violência institucional ou tratamento indigno, sendo tais aspectos considerados essenciais para a adequada prestação do serviço objeto da contratação.
A observância dos requisitos acima delineados mostra-se necessária e suficiente para assegurar que a solução adotada atenda ao interesse público, garantindo a prestação de serviço de acolhimento institucional de qualidade, seguro, contínuo e compatível com a dignidade das pessoas idosas em situação de vulnerabilidade, em consonância com o ordenamento jurídico vigente e com as diretrizes das políticas públicas aplicáveis.


 
	4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

	Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A estimativa das quantidades necessárias para a contratação de serviços de acolhimento institucional de longa permanência foi elaborada a partir da análise combinada da demanda atual identificada pelo Município, da natureza eventual e imprevisível do serviço, bem como de fatores demográficos e sociais que impactam diretamente a necessidade de vagas para acolhimento de pessoas idosas em situação de vulnerabilidade.
Importa consignar, desde logo, que o acolhimento institucional de idosos não se configura como demanda contínua e rigidamente previsível, mas sim como necessidade eventual e por demanda, condicionada à ocorrência de situações concretas de rompimento ou fragilização de vínculos familiares, agravamento do grau de dependência funcional ou ausência superveniente de suporte domiciliar adequado. Assim, a estimativa quantitativa tem caráter referencial, destinando-se a subsidiar o planejamento da contratação, sem prejuízo de ajustes conforme a efetiva necessidade ao longo da execução.
Inicialmente, procedeu-se ao levantamento da demanda atual, com base nas informações prestadas pelos órgãos municipais responsáveis pela assistência social e pela saúde, identificando-se, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, a seguinte situação:

	Grau
	Quantidade

	I
	0

	II
	2

	III
	0



Embora o levantamento aponte demanda reduzida no momento presente, tal dado não pode ser analisado de forma isolada, sob pena de subdimensionamento da contratação. Isso porque a necessidade de acolhimento institucional decorre, em regra, de eventos supervenientes e imprevisíveis, como agravamento do estado de saúde, abandono familiar, situações de violência, negligência ou impossibilidade de manutenção do cuidado no ambiente domiciliar.
Nesse contexto, considerou-se, ainda, a tendência de crescimento da população idosa, amplamente reconhecida em âmbito nacional e regional. Dados oficiais do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, notadamente os resultados do Censo Demográfico de 2022, indicam aumento expressivo da população com 60 (sessenta) anos ou mais no País, evidenciando processo contínuo de envelhecimento populacional. Embora tais dados não permitam a projeção exata da demanda local, servem como parâmetro técnico auxiliar, apto a demonstrar a plausibilidade do incremento gradual das necessidades relacionadas à política pública de acolhimento institucional.
Adicionalmente, a estimativa considerou a classificação dos atendimentos por graus de dependência funcional, nos termos da escala adotada pelos órgãos competentes da área da saúde e da assistência social, reconhecendo-se que diferentes graus de dependência demandam estruturas e cuidados distintos, o que reforça a necessidade de planejamento equilibrado e preventivo da contratação.
Foram igualmente ponderados fatores externos relevantes, tais como a ampliação das políticas públicas voltadas ao envelhecimento, o fortalecimento das ações de assistência social, a identificação mais precoce de situações de vulnerabilidade e a intensificação do acompanhamento social de famílias em risco, circunstâncias que tendem a revelar demandas antes invisibilizadas e a gerar necessidade superveniente de acolhimento institucional.
Diante desse conjunto de elementos, e com vistas a assegurar margem de segurança administrativa, continuidade do atendimento e capacidade de resposta às demandas eventuais, estimou-se, para fins de planejamento, a seguinte quantidade referencial de vagas eventuais a serem contempladas na contratação:

	Grau
	Quantidade

	I
	3

	II
	3

	III
	3

	Total
	9



Ressalta-se que a estimativa ora apresentada não representa obrigação de ocupação integral, tampouco compromisso de consumo mínimo, destinando-se exclusivamente a balizar o dimensionamento da contratação, a estimativa de custos e a viabilidade da solução proposta, preservando-se a contratação estritamente conforme a demanda efetivamente verificada ao longo da execução.
Por fim, registra-se que constam em apêndice a este Estudo Técnico Preliminar as informações atinentes às pesquisas de preços e aos orçamentos coletados junto a instituições atuantes no ramo, as quais subsidiam a estimativa econômica da contratação e guardam coerência com as quantidades ora projetadas.



	5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO:

	Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021); 

	O levantamento de mercado realizado evidenciou a existência de distintas alternativas aptas, em tese, a atender à necessidade pública relacionada ao acolhimento institucional de pessoas idosas em diferentes graus de dependência funcional. Tais alternativas apresentam características, potencialidades e limitações próprias, devendo ser analisadas de forma comparativa, à luz da complexidade do serviço, da natureza eventual da demanda, da capacidade administrativa do Município e dos princípios que regem a Administração Pública.
Nesse contexto, foram examinadas as principais soluções identificadas no mercado, as quais podem ser sintetizadas no quadro comparativo a seguir, elaborado com base no grau de aderência de cada alternativa às necessidades concretas do Município:

	Alternativa Avaliada
	Descrição Sintética
	Grau de Aderência

	Contratação individualizada de ILPIs por licitação convencional
	Seleção pontual de uma ou poucas instituições, mediante procedimento licitatório tradicional, com contrato exclusivo
	Médio

	Licitação competitiva (ex.: pregão eletrônico)
	Procedimento com foco preponderante no critério econômico, aplicável a serviços padronizados
	Baixo

	Parcerias com entidades filantrópicas ou sem fins lucrativos
	Cooperação com entidades do terceiro setor, quando disponíveis e juridicamente viáveis
	Médio

	Implantação de unidades próprias de acolhimento
	Estruturação e gestão direta, pelo Município, de unidades públicas de acolhimento institucional
	Baixo

	Convênios com instituições de ensino e pesquisa
	Instrumentos de cooperação técnica para apoio ou desenvolvimento de ações específicas
	Baixo

	Solução com pluralidade de prestadores e flexibilidade operacional
	Modelo que permite a atuação simultânea de múltiplas instituições aptas, conforme a demanda
	Alto



A análise do quadro demonstra que alternativas baseadas em contratação exclusiva ou em procedimentos eminentemente competitivos apresentam grau de aderência limitado, sobretudo em razão da rigidez contratual, da dificuldade de absorção de demandas supervenientes e da inadequação da lógica de seleção baseada exclusivamente em critérios econômicos para um serviço de natureza continuada, personalizada e de elevada complexidade.
De igual modo, soluções como a implantação de unidades próprias ou a celebração de convênios com instituições de ensino e pesquisa, embora relevantes em determinados contextos, revelam-se pouco aderentes à realidade municipal, seja pelo elevado custo de implantação e manutenção, seja por seu caráter complementar, insuficiente para garantir, de forma autônoma, a oferta regular e contínua de vagas de acolhimento institucional.
Por outro lado, as alternativas que permitem maior flexibilidade operacional e pluralidade de prestadores apresentam grau de aderência significativamente superior, na medida em que possibilitam a ampliação da rede de atendimento disponível, a mitigação do risco de descontinuidade do serviço e a adequação da resposta administrativa às flutuações naturais da demanda, sem prejuízo do controle e da fiscalização da prestação do serviço.
Sob o aspecto técnico e econômico, a adoção de solução que viabilize a atuação concomitante de múltiplas instituições qualificadas mostra-se mais compatível com a natureza do serviço e com as necessidades do Município, ao permitir a racionalização da gestão contratual, a otimização do uso dos recursos públicos e a garantia de atendimento adequado às pessoas idosas em situação de vulnerabilidade.
Assim, o levantamento de mercado, aliado à análise comparativa das alternativas disponíveis, evidencia que a solução identificada como de maior aderência reúne condições mais adequadas para enfrentar o problema público identificado, assegurando a prestação de serviço de acolhimento institucional de longa permanência de forma eficiente, contínua e compatível com os princípios que regem a Administração Pública.


 
	6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21);

	A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de mercado atualizada, devidamente documentada e juntada em apêndice a este Estudo Técnico Preliminar, contemplando valores praticados por instituições congêneres na região e observando metodologia compatível com a natureza do serviço e com as diretrizes legais aplicáveis.
Para fins de definição dos preços unitários referenciais, adotou-se como parâmetro a média dos valores praticados no mercado, após exclusão de valores atípicos e desconsideração de referências defasadas, conforme metodologia detalhada na memória de cálculo. Os valores unitários estimados por grau de dependência funcional restaram assim definidos:
Grau I: R$ 3.405,00 (três mil, quatrocentos e cinco reais) por vaga/mês;
Grau II: R$ 3.959,00 (três mil, novecentos e cinquenta e nove reais) por vaga/mês;
Grau III: R$ 4.181,00 (quatro mil, cento e oitenta e um reais) por vaga/mês.
A partir desses valores referenciais e considerando a estimativa quantitativa máxima de até 09 (nove) vagas eventuais, distribuídas de forma equitativa entre os graus I, II e III, conforme definido no item específico deste ETP, procedeu-se à estimativa global do valor da contratação, exclusivamente para fins de planejamento e avaliação da viabilidade econômica.
Assim, considerando a ocupação hipotética integral das vagas estimadas pelo período de 12 (doze) meses, o valor máximo estimado anual da contratação corresponde a R$ 208.800,00 (duzentos e oito mil e oitocentos reais).
Ressalta-se que o valor ora indicado possui natureza meramente estimativa, não representando compromisso de consumo mínimo por parte da Administração, tampouco obrigação de ocupação integral das vagas projetadas, servindo unicamente como parâmetro para o planejamento orçamentário, a análise de viabilidade econômica e a adequada instrução do processo de contratação.
Consigna-se, ainda, que não se vislumbra a necessidade de manutenção de sigilo quanto às informações relativas à estimativa de preços, uma vez que os valores decorrem de parâmetros públicos de mercado e não comprometem a competitividade, a transparência ou a lisura do procedimento.



	7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

	Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A solução delineada para o atendimento da necessidade de acolhimento institucional de longa permanência de pessoas idosas no Município de Paverama foi concebida de forma integrada, considerando a natureza continuada e sensível do serviço, a variabilidade da demanda, a inexistência de estrutura própria municipal apta à execução direta e a necessidade de assegurar qualidade, continuidade e efetividade na prestação do atendimento.
Conforme demonstrado nos itens anteriores deste Estudo Técnico Preliminar, o serviço de acolhimento institucional não se caracteriza como prestação homogênea ou padronizável, mas como atividade complexa, que envolve cuidados permanentes, acompanhamento individualizado, infraestrutura específica e equipe multidisciplinar, variando conforme o grau de dependência funcional das pessoas acolhidas. Ademais, a demanda apresenta comportamento flutuante e imprevisível, sendo acionada conforme situações concretas de vulnerabilidade social, rompimento de vínculos familiares ou agravamento do quadro funcional dos usuários.
Nesse contexto, a solução considerada mais adequada é aquela que permita a formação de uma rede de prestadores qualificados, aptos a atuar de forma concomitante, sob condições previamente definidas e fiscalizadas pela Administração, possibilitando ao Município dispor de alternativas suficientes para atendimento da demanda, sem risco de descontinuidade do serviço. Tal modelagem mostra-se compatível com a necessidade de flexibilidade operacional, ampliação da capacidade de resposta administrativa e mitigação de riscos associados à dependência de um único prestador.
À vista dessas características, a análise técnica conduz à pertinência da adoção de procedimento de credenciamento, enquanto instrumento apto a viabilizar a contratação paralela e não excludente de múltiplas instituições especializadas, observados critérios objetivos de qualificação, valores previamente definidos e mecanismos de acompanhamento e fiscalização. Essa solução não decorre de opção discricionária isolada, mas do encadeamento lógico das conclusões obtidas no levantamento de mercado, na definição dos requisitos da contratação e na análise da estimativa de quantidades e valores.
A solução como um todo compreende, portanto, a disponibilização de serviços de acolhimento institucional por instituições devidamente qualificadas, mediante condições padronizadas, com pagamento vinculado aos serviços efetivamente prestados e conforme a ocupação real das vagas, assegurando racionalidade na aplicação dos recursos públicos e aderência à demanda existente.
No tocante às exigências relacionadas à manutenção, assistência e qualidade do serviço, a solução pressupõe que as instituições mantenham, durante toda a execução contratual, condições adequadas de funcionamento, infraestrutura compatível com as normas técnicas e sanitárias vigentes, bem como equipe suficiente e capacitada para o atendimento dos idosos nos graus I, II e III de dependência. Tais exigências não se confundem com obrigações acessórias, mas constituem elementos essenciais para a garantia da dignidade, segurança e bem-estar dos usuários.
A solução contempla, ainda, a adoção de rotinas de acompanhamento, monitoramento e fiscalização por parte da Administração Municipal, com vistas à verificação do cumprimento das obrigações assumidas, da qualidade do atendimento prestado e da observância às diretrizes das políticas públicas de assistência social e proteção à pessoa idosa. Esse acompanhamento permanente constitui elemento indissociável da solução proposta e instrumento fundamental para a preservação do interesse público.
No que se refere aos aspectos operacionais do acolhimento institucional, a solução pressupõe que as instituições disponham de infraestrutura adequada, equipe multidisciplinar compatível, protocolos de atendimento organizados, oferta de alimentação balanceada, cuidados de higiene e conforto, assistência à saúde, atividades de convivência e estimulação, bem como práticas adequadas de gestão ambiental e de resíduos, observadas as normas aplicáveis. Esses elementos, analisados de forma integrada, são indispensáveis para assegurar atendimento humanizado e contínuo às pessoas acolhidas.
Assim, a solução delineada apresenta-se como resposta adequada, proporcional e tecnicamente fundamentada ao problema público identificado, permitindo ao Município de Paverama assegurar o acolhimento institucional de longa permanência de pessoas idosas de forma eficiente, contínua e compatível com os princípios da dignidade da pessoa humana, da proteção social e da continuidade do serviço público.



	8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

	Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A análise quanto à possibilidade de parcelamento da contratação levou em consideração a natureza do objeto, a forma de prestação do serviço, os riscos operacionais envolvidos e a necessidade de preservação da continuidade e da qualidade do acolhimento institucional de pessoas idosas em situação de vulnerabilidade.
O objeto da contratação consiste na prestação de serviço complexo, continuado e indivisível sob o ponto de vista assistencial, uma vez que o acolhimento institucional de longa permanência pressupõe a oferta integrada de cuidados pessoais, assistência à saúde, acompanhamento psicossocial, alimentação, higiene, atividades de convivência, segurança e suporte permanente, em ambiente único e estável. Trata-se, portanto, de serviço cuja fragmentação por etapas, componentes ou graus de dependência comprometeria a eficiência, a efetividade e a própria finalidade pública da contratação.
Nesse sentido, embora a contratação admita a atuação paralela de múltiplas instituições, conforme a demanda existente, a execução do serviço por cada instituição deve ocorrer de forma global, abrangendo o atendimento integral da pessoa idosa, independentemente do grau de dependência funcional em que se encontre. Tal exigência mostra-se necessária para assegurar a continuidade do cuidado, a estabilidade do vínculo institucional e a preservação da dignidade dos acolhidos.
A adoção de execução global por instituição justifica-se, ainda, pelo fato de que, durante a permanência no acolhimento institucional, os idosos podem ser reavaliados e reclassificados quanto ao grau de dependência, em decorrência de agravamento ou melhora do quadro funcional. A fragmentação do serviço por grau de dependência implicaria a necessidade de constantes transferências entre instituições distintas, gerando transtornos administrativos, riscos à saúde, prejuízos emocionais aos acolhidos e descontinuidade no acompanhamento, circunstâncias incompatíveis com os princípios da proteção integral e da dignidade da pessoa humana.
Outro aspecto relevante refere-se à localização do estabelecimento de acolhimento, cuja exigência de funcionamento dentro de raio máximo previamente definido em relação à sede do Município visa assegurar a viabilidade do acompanhamento técnico, administrativo e social por parte da Administração, bem como facilitar o contato com familiares e responsáveis legais. Tal condição reforça a necessidade de que o serviço seja prestado de forma concentrada e integrada, não sendo recomendável sua pulverização por múltiplos prestadores para um mesmo usuário.
Sob o ponto de vista da eficiência administrativa e econômica, a execução global do serviço por instituição contribui para a otimização da gestão contratual, reduzindo a complexidade do acompanhamento, da fiscalização e da medição dos serviços prestados, além de permitir melhor aproveitamento da infraestrutura, dos recursos humanos e dos insumos necessários ao acolhimento institucional, caracterizando economia de escala compatível com a natureza do objeto.
Ressalta-se que a vedação à fragmentação da execução não configura restrição indevida à competitividade, uma vez que o modelo admite a participação de múltiplas instituições aptas, desde que cada uma delas possua capacidade técnica, estrutural e operacional para prestar o serviço de forma integral. Dessa forma, preserva-se a concorrência entre potenciais prestadores, sem prejuízo da qualidade e da continuidade do atendimento.
Diante do exposto, conclui-se que não é tecnicamente recomendável o parcelamento da execução do serviço por componentes, etapas ou graus de dependência, devendo a contratação observar a execução global do acolhimento institucional por cada instituição habilitada, como medida necessária à proteção dos usuários, à eficiência administrativa e à adequada consecução do interesse público.
Assim, a opção pela execução global do serviço, ainda que com a possibilidade de pluralidade de prestadores, revela-se coerente, proporcional e devidamente fundamentada, atendendo às disposições da Lei nº 14.133/2021 e às melhores práticas aplicáveis ao acolhimento institucional de longa permanência.



	9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

	Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A solução delineada neste Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade alcançar resultados concretos e verificáveis quanto à economicidade, à racionalidade administrativa e ao adequado aproveitamento dos recursos públicos, considerando a natureza sensível do serviço de acolhimento institucional de longa permanência e a necessidade de assegurar atendimento contínuo, digno e compatível com as demandas existentes.
No que se refere aos recursos humanos, a adoção de modelo que permita a atuação de instituições especializadas, dotadas de equipes próprias e multidisciplinares, visa evitar a duplicação de estruturas administrativas e assistenciais no âmbito municipal, concentrando esforços na fiscalização e no acompanhamento da execução. Tal diretriz contribui para o uso mais eficiente dos recursos humanos disponíveis na Administração, que passam a atuar prioritariamente na gestão, no controle e na avaliação dos serviços prestados, em vez de na execução direta, cuja complexidade demandaria estrutura própria de elevado custo.
Quanto aos recursos materiais e à infraestrutura, a solução proposta possibilita o aproveitamento das instalações, equipamentos e insumos já existentes nas instituições especializadas, eliminando a necessidade de investimentos públicos elevados em construção, manutenção predial, aquisição de mobiliário, equipamentos assistenciais e adequações permanentes. Com isso, evita-se a imobilização de recursos em ativos de alto custo e reduz-se o risco de ociosidade estrutural decorrente da variabilidade da demanda.
Sob o aspecto da economicidade, a definição prévia de valores referenciais por grau de dependência funcional, aliada ao pagamento vinculado exclusivamente aos serviços efetivamente prestados, permite maior previsibilidade orçamentária e controle do gasto público. O modelo adotado impede a geração de custos fixos desnecessários e afasta a obrigação de ocupação mínima de vagas, assegurando que os dispêndios ocorram apenas quando houver efetiva necessidade de acolhimento institucional.
A pluralidade de prestadores habilitados, por sua vez, contribui para a mitigação de riscos operacionais e financeiros, evitando a dependência exclusiva de um único fornecedor e reduzindo a probabilidade de descontinuidade do serviço. Esse arranjo amplia a capacidade de resposta do Município frente a situações supervenientes, sem exigir a celebração de contratos emergenciais ou a adoção de soluções improvisadas, normalmente mais onerosas.
No que tange à gestão financeira, a solução proposta favorece a racionalização dos recursos disponíveis, ao permitir planejamento compatível com a demanda real, monitoramento contínuo das despesas e maior aderência entre o gasto público e os resultados efetivamente alcançados. Tal modelo fortalece a transparência, facilita a prestação de contas e reforça a responsabilidade fiscal na condução da política pública.
Por fim, os resultados pretendidos também se refletem na qualidade do serviço prestado, na medida em que a combinação entre exigências técnicas mínimas, acompanhamento sistemático e pagamento condicionado à efetiva prestação estimula a manutenção de padrões adequados de atendimento, contribuindo para o bem-estar, a segurança e a dignidade das pessoas idosas acolhidas.
Dessa forma, a solução delineada busca assegurar não apenas a economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, mas também a efetividade da política pública de acolhimento institucional, em consonância com os princípios da eficiência, da continuidade do serviço público e da proteção integral à pessoa idosa.


 
	10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Previamente à formalização dos instrumentos contratuais decorrentes da contratação, deverão ser adotadas providências administrativas indispensáveis à adequada gestão, fiscalização e acompanhamento da execução do serviço, considerando a natureza sensível e continuada do acolhimento institucional de longa permanência de pessoas idosas.
Inicialmente, caberá à Administração Municipal promover a designação formal do gestor e dos fiscais do contrato, por meio de ato administrativo próprio, expedido pela autoridade competente, observando-se a segregação de funções e a compatibilidade das atribuições com as competências institucionais dos servidores indicados. Os agentes designados deverão manifestar ciência e concordância quanto às responsabilidades que lhes serão atribuídas, em conformidade com a legislação vigente.
Considerando a complexidade do objeto e a pluralidade de prestadores envolvidos, a Administração deverá assegurar que os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização contratual possuam conhecimento mínimo quanto às rotinas de acompanhamento, aos parâmetros de qualidade do serviço e às obrigações assumidas pelas instituições contratadas, podendo ser adotadas orientações internas, reuniões técnicas ou instrumentos padronizados de acompanhamento, sem prejuízo da observância às diretrizes constantes no Termo de Referência.
Deverão ser previamente definidos, ainda, os procedimentos de controle, monitoramento e registro da execução, incluindo critérios objetivos para medição dos serviços efetivamente prestados, verificação da ocupação das vagas, conferência das condições de funcionamento das instituições e análise da conformidade dos serviços com os requisitos técnicos estabelecidos. Tais procedimentos são essenciais para assegurar a correção dos pagamentos e a adequada aplicação dos recursos públicos.
No âmbito preparatório, caberá também à Administração estruturar os fluxos administrativos e documentais necessários à formalização, acompanhamento e eventual revisão da contratação, de modo a garantir rastreabilidade, transparência e segurança jurídica ao processo, bem como facilitar a atuação dos órgãos de controle interno e externo.
As demais providências de natureza operacional, técnica e procedimental, incluindo as exigências específicas relativas à execução do serviço, às obrigações das partes, às penalidades aplicáveis e aos mecanismos de fiscalização, serão detalhadas no Termo de Referência e no instrumento convocatório, os quais complementarão as diretrizes ora estabelecidas, observando-se a coerência com o presente Estudo Técnico Preliminar.
Dessa forma, a adoção das providências prévias ora descritas revela-se necessária para assegurar que a contratação seja formalizada e executada de maneira planejada, controlada e eficiente, resguardando o interesse público, a continuidade do serviço e a proteção integral das pessoas idosas acolhidas.



	11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

	Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	A análise das contratações correlatas e interdependentes considera aquelas que, embora não integrem diretamente o objeto principal deste Estudo Técnico Preliminar, guardam relação funcional, operacional ou sistêmica com a política pública de acolhimento institucional de longa permanência de pessoas idosas, podendo impactar sua execução, acompanhamento ou complementaridade.
Cumpre destacar, inicialmente, que o serviço de acolhimento institucional ora analisado possui execução global por instituição, de modo que grande parte das atividades assistenciais, operacionais e de suporte constituem obrigações inerentes às instituições contratadas, não demandando, via de regra, contratações específicas por parte do Município. Ainda assim, identificam-se contratações públicas que se relacionam direta ou indiretamente com o objeto, conforme segue.
11.1 Contratações públicas potencialmente interdependentes:
Podem ser consideradas interdependentes aquelas contratações realizadas pelo Município que, embora autônomas, interagem com a execução do acolhimento institucional, tais como:
a) Serviços de saúde pública municipal, incluindo atendimentos ambulatoriais, fornecimento de medicamentos pelo SUS, encaminhamentos para consultas especializadas, exames e internações, os quais se articulam com o acompanhamento dos idosos acolhidos, sem prejuízo das responsabilidades assistenciais primárias das instituições;
b) Serviços de transporte público ou contratado, quando necessários para o deslocamento dos idosos para atendimentos externos, avaliações periciais, procedimentos de saúde ou atividades institucionais, especialmente nos casos em que tais deslocamentos não estejam integralmente absorvidos pela estrutura da instituição de acolhimento;
c) Serviços funerários, nos casos de óbito de pessoas acolhidas, cuja contratação ou regulação pode ocorrer no âmbito municipal, conforme a legislação local e as políticas públicas correlatas;
d) Contratações relacionadas à gestão e fiscalização, como sistemas administrativos, apoio técnico ou instrumentos de controle utilizados pela Administração para acompanhamento da execução contratual.
11.2 Serviços complementares que integram a obrigação da contratada
Diversos serviços frequentemente associados ao acolhimento institucional — tais como assistência médica cotidiana, cuidados de enfermagem, fisioterapia, nutrição, alimentação, limpeza, manutenção predial, segurança interna, atividades de convivência, lazer, gestão de resíduos e uso de tecnologias assistivas — integram o escopo da prestação global do serviço e, portanto, devem ser providos diretamente pelas instituições contratadas, conforme requisitos técnicos estabelecidos no Termo de Referência, não configurando contratações públicas autônomas.
Essa delimitação é relevante para evitar sobreposição de contratos, duplicidade de custos e fragmentação da responsabilidade pela assistência prestada às pessoas idosas acolhidas.
11.3 Contratações correlatas de caráter eventual ou complementar
Podem ainda existir contratações de caráter eventual ou complementar, a depender de circunstâncias específicas, tais como:
a) serviços especializados de capacitação, orientação técnica ou apoio institucional aos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato;
b) serviços de apoio técnico ou auditoria, quando necessários para avaliação da qualidade da execução contratual ou atendimento a determinações dos órgãos de controle;
c) ajustes pontuais em sistemas de informação ou fluxos administrativos, com vistas à melhoria do acompanhamento da política pública.
Diante do exposto, verifica-se que a contratação objeto deste ETP não depende, como condição necessária, da celebração prévia ou concomitante de outras contratações públicas, sendo operacionalmente autossuficiente, desde que observada a execução global do serviço pelas instituições habilitadas.
As contratações correlatas existentes situam-se majoritariamente no campo da articulação intersetorial das políticas públicas e do apoio administrativo à gestão contratual, não comprometendo a viabilidade, a continuidade ou a eficiência da solução proposta.
Assim, conclui-se que as contratações correlatas e interdependentes identificadas não constituem óbice à implementação da solução delineada neste Estudo Técnico Preliminar, devendo apenas ser consideradas no planejamento integrado das ações municipais relacionadas à proteção social da pessoa idosa.



	12 – IMPACTOS AMBIENTAIS:

	Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	O objeto da presente contratação consiste na prestação de serviço de acolhimento institucional de longa permanência, de natureza essencialmente assistencial, não envolvendo, em regra, atividades potencialmente poluidoras ou intervenções diretas no meio ambiente. Assim, os impactos ambientais associados à execução do serviço são indiretos, de baixa materialidade e restritos ao funcionamento regular das instituições de acolhimento.
Os principais impactos ambientais potenciais relacionam-se ao consumo de recursos naturais, especialmente água e energia elétrica, bem como à geração de resíduos sólidos e resíduos de serviços de saúde, inerentes às rotinas de cuidado, alimentação, higiene e assistência aos idosos acolhidos.
Como medidas mitigadoras, espera-se que as instituições contratadas adotem boas práticas de gestão ambiental, em conformidade com a legislação sanitária e ambiental vigente, incluindo, quando aplicável:
a) uso racional de água e energia, com adoção de equipamentos eficientes e práticas de consumo consciente;
b) adequada segregação, armazenamento e destinação de resíduos sólidos, inclusive resíduos de serviços de saúde;
c) observância das regras de logística reversa para descarte de medicamentos vencidos, pilhas, baterias, equipamentos eletroeletrônicos e outros resíduos sujeitos a tratamento específico;
d) manutenção de ambientes limpos, salubres e seguros, com práticas regulares de higienização e controle ambiental.
Ressalta-se que tais medidas não configuram exigências extraordinárias, mas decorrem de obrigações legais e normativas já aplicáveis às Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPIs, sendo compatíveis com a natureza do serviço e proporcionais ao impacto ambiental envolvido.
Dessa forma, conclui-se que a contratação não gera impactos ambientais significativos, sendo plenamente mitigáveis mediante a adoção de práticas rotineiras de gestão ambiental pelas instituições contratadas, sem necessidade de imposição de requisitos ambientais adicionais ou desproporcionais ao objeto.



	13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A partir da análise desenvolvida ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, em consonância com as justificativas apresentadas no Documento de Formalização da Demanda e com a descrição da necessidade delineada no item inicial, verifica-se que a contratação pretendida mostra-se tecnicamente viável, juridicamente adequada e plenamente compatível com o interesse público que se busca atender.
Restou evidenciado que o Município de Paverama possui demanda concreta e permanente pelo acolhimento institucional de longa permanência de pessoas idosas em situação de vulnerabilidade, com vínculos familiares rompidos ou fragilizados e com distintos graus de dependência funcional, não dispondo de estrutura própria suficiente para a execução direta e integral desse serviço. Trata-se, portanto, de necessidade pública legítima, sensível e inafastável, cuja solução demanda planejamento, continuidade e flexibilidade operacional.
A análise do mercado, dos requisitos técnicos do serviço, da estimativa de quantidades e valores, bem como das formas de execução possíveis, conduziu à conclusão de que a adoção de modelo que permita a atuação paralela e não excludente de múltiplas instituições especializadas, sob condições previamente definidas, fiscalizadas e remuneradas conforme a efetiva prestação do serviço, revela-se a solução mais adequada para enfrentar o problema identificado.
Nesse contexto, a utilização do procedimento de credenciamento, enquanto instrumento apto a viabilizar a contratação simultânea de mais de um prestador qualificado, apresenta-se como medida compatível com a natureza do serviço, com a variabilidade da demanda e com a necessidade de assegurar disponibilidade contínua de vagas, sem prejuízo do controle administrativo e da observância aos princípios da legalidade, da isonomia, da transparência, da eficiência e da economicidade.
Registra-se, ainda, que a presente modelagem decorre de reavaliação técnica do cenário existente, inclusive à luz da experiência administrativa anterior, visando ao aperfeiçoamento do instrumento de contratação, à atualização das condições praticadas e à ampliação da capacidade de resposta do Município frente às demandas efetivamente verificadas, preservando-se, em todos os casos, a continuidade do atendimento e a proteção dos usuários.
Diante desse conjunto de elementos, conclui-se que a contratação ora proposta é adequada, necessária e viável, encontrando respaldo técnico, econômico e jurídico, e revelando-se apta a solucionar o problema público identificado, ao assegurar o acolhimento institucional de pessoas idosas de forma digna, segura, contínua e compatível com os princípios que regem a Administração Pública e com as diretrizes da política de assistência social.



Realizadas as análises técnicas pertinentes, contemplando a identificação da necessidade pública, a avaliação das alternativas disponíveis, a definição dos requisitos da contratação, a estimativa de quantidades e valores, bem como a verificação da viabilidade técnica, econômica e administrativa da solução proposta, conclui-se que o presente Estudo Técnico Preliminar – ETP encontra-se devidamente instruído e apto a subsidiar a fase subsequente da contratação.

Diante disso, encaminha-se o presente Estudo Técnico Preliminar para ciência e aprovação, a fim de viabilizar o regular prosseguimento do processo administrativo, com a posterior elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico, em estrita observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normativas aplicáveis.

Paverama/RS, 11 de fevereiro de 2026.



FREDERICO DA SILVA PACHECO
Estagiário - Matrícula: 1972



	
PARECER CONCLUSIVO DE CIÊNCIA E APROVAÇÃO

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), por seus próprios fundamentos, reconhecendo sua adequação técnica, jurídica e administrativa para fins de instrução do processo de contratação.

Paverama/RS, 11 de fevereiro de 2026.



ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
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